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 Concurso II
 Presidente — José António de Freitas, Vereador da Câmara Muni-

cipal de Santana.
 Vogais efectivos:
 Arnaldo João Teixeira, Vereador da Câmara Municipal de Santana, 

que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos e Lília Maria 
Mendonça da Silva, Chefe de Divisão dos Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Santana.

 Vogais suplentes:
 Jorge Duarte Ascensão Pontes, Chefe de Divisão Administrativa da 

Câmara Municipal de Santana e Sérgio Luís Ferreira Andrade, Técnico 
Superior da Câmara Municipal de Santana.

 Concurso III
 Presidente — José António de Freitas, Vereador da Câmara Muni-

cipal de Santana.
 Vogais efectivos:
 José Quintino da Silva, Fiscal Municipal Especialista Principal da 

Câmara Municipal de Santana, que substituirá o presidente nas suas faltas 
e impedimentos e Lília Maria Mendonça da Silva, Chefe de Divisão dos 
Recursos Humanos da Câmara Municipal de Santana.

 Vogais suplentes:
 Jorge Duarte Ascensão Pontes, Chefe de Divisão Administrativa da 

Câmara Municipal de Santana e Arnaldo João Teixeira, Vereador da 
Câmara Municipal de Santana.

 Concurso IV
 Presidente — José António de Freitas, Vereador da Câmara Muni-

cipal de Santana.
 Vogais efectivos:
 Lília Maria Mendonça da Silva, Chefe de Divisão dos Recursos 

Humanos da Câmara Municipal de Santana, que substituirá o presidente 
nas suas faltas e impedimentos e José Roberto da Silva Fernandes, Chefe 
de Divisão de Obras e Urbanismo em regime de substituição da Câmara 
Municipal de Santana.

 Vogais suplentes:
 Jorge Duarte Ascensão Pontes, Chefe de Divisão Administrativa da 

Câmara Municipal de Santana e Arnaldo João Teixeira, Vereador da 
Câmara Municipal de Santana.

3 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos de Sousa 
Pereira.

300403358 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Aviso n.º 17857/2008

Reclassificação profissional
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meu despacho de 3 

de Abril de 2008 e no uso das competências que me são conferidas pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi reclassificado pro-
fissionalmente, nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 
9 de Setembro, a funcionário Anabela Sebastião Vilela, fiel de refeitório 
(índice 142, escalão 1), para a categoria de assistente administrativo 
(índice 199, escalão 1).

A interessada deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da data 
da publicação deste aviso no Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Maria 
Moita Flores.

300405326 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SEIA

Aviso n.º 17858/2008

Em cumprimento do disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 34.º, do 
Decreto -Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro, aplicável à administração 

local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 07 de Dezembro, torna -se público 
que por meu despacho de 04 de Junho de 2008, procedi à nomeação, para 
um lugar na categoria de Encarregado de Pessoal Operário Qualificado, 
do primeiro classificado, na sequência do concurso interno de acesso 
limitado, aberto por Ordem de Serviço n.º 1/2008, de 07 de Janeiro, de 
José Carlos Bento Leitão e Silva, a vencer pelo escalão 1, índice 285, 
da tabela remuneratória da função pública.

O candidato nomeado deverá apresentar -se a aceitar o lugar nos 20 dias 
imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da República. 
(Isento do Visto do Tribunal de Contas).

4 de Junho de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Carlos Filipe Camelo Miranda de Figueiredo.

300405489 

 CÂMARA MUNICIPAL DO SEIXAL

Aviso n.º 17859/2008

Concurso externo de ingresso — Referência n.º 34/2007
Para os efeitos previstos na al. b) do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, informa -se todos os interessados que a lista 
classificativa final, homologada por meu despacho datado de 3 de Junho 
de 2008, relativo ao processo do concurso externo de ingresso para 3 
lugares de Técnico Superior de 2.ª Classe (área de Direito) — estagiário, 
Ref.ª n.º 34/2007, se encontra afixada na Divisão de Recursos Humanos 
da Câmara Municipal do Seixal, podendo a mesma ser consultada nos 
dias úteis, durante o horário de atendimento das 9h às12h30m e das 
14h às16h30m.

3 de Junho de 2008. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos Património e Acção Social, Corália de Almeida Loureiro.

300401065 

 CÂMARA MUNICIPAL DA SERTÃ

Aviso n.º 17860/2008

Concurso externo de ingresso
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-

sidente da Câmara Municipal de Sertã, datado de 16 de Abril de 2008, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso 
para provimento de um técnico superior de 2.ª classe — Arquivo, lugar 
existente no quadro de pessoal desta Câmara Municipal:

2 — Legislação aplicável ao presente concurso — as regras constantes 
do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, com as adaptações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho; 404 -A/98 de 18 de 
Dezembro adaptado à administração local pelo Decreto -Lei 412 -A/98 
de 30 de Dezembro; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro; Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro adaptado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro; Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro e Código do Procedimento Administrativo;

3 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o lugar a 
concurso, caducando com o respectivo preenchimento;

4 — Conteúdos funcionais — o descrito no Decreto -Lei n.º 247/91, 
de 10 de Julho,

5 — Local, condições de trabalho e vencimento:
a) — O local de trabalho situa -se na área do município da Sertã,
b) — As condições de trabalho e as regalias sociais são as generica-

mente vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da administração 
local,

c) — O Vencimento corresponderá ao escalão 1, índice 400, do grupo 
de pessoal técnico superior, categoria técnico superior de 2.ª classe, 
actualmente com o valor ilíquido de € 1.334,44.

6 — Requisitos gerais de admissão — são os constantes do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, designadamente:

a) — Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por 
lei especial ou convenção internacional,

b) — Ter 18 anos completos,
c) — Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente 

exigidas para o desempenho do cargo,
d) — Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório,
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e) — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata,

f) — Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Requisitos especiais de admissão: Licenciatura complemen-
tada com curso de especialização em Ciências Documentais, opção em 
Arquivo, criado pelo Decreto -Lei n.º 87/82, de 13 de Julho, e regula-
mentado pelas Portarias n.º 448/83 e 449/83, de 19 de Abril, e 852/85, 
de 9 de Novembro.

8 — Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura mediante re-
querimento, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal da Sertã, o qual, 
bem como a documentação que o deve acompanhar, poderá ser entregue 
pessoalmente na Secretaria desta Câmara Municipal durante o período 
de expediente, ou remetido pelo correio, mediante carta registada com 
aviso de recepção, expedida até ao termo do prazo fixado para o seguinte 
endereço: Câmara Municipal da Sertã, Largo do Município, 6100 -738, 
Sertã, devendo, no requerimento, constar os seguintes elementos:

a) — Identificação completa (nome, número fiscal de contribuinte, 
filiação, naturalidade, data de nascimento, estado civil, número e data do 
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência, 
código postal e número de telefone),

b) — Habilitações literárias,
c) — Referência ao concurso a que se candidata, com expressa menção 

do número e data do Diário da República onde se encontra publicado 
este aviso,

d) — Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem sus-
ceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem 
motivo de preferência legal, os quais só serão tidos em consideração 
pelo júri, desde que devidamente comprovados.

9 — É dispensada, inicialmente, aos candidatos a apresentação dos do-
cumentos comprovativos dos requisitos gerais para admissão ao concurso, 
a que se referem as alíneas d), e) e f) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho e constantes do n.º 6 do presente aviso, desde 
que os candidatos declarem, nos respectivos requerimentos, em alíneas se-
paradas e sob compromisso de honra, a situação em que se encontram 
relativamente a cada um dos requisitos, sob pena de exclusão;

10 — O requerimento de admissão ao concurso deverá, sob pena 
de exclusão do concorrente, ser acompanhado da seguinte documen-
tação:

a) — Documento comprovativo das habilitações literárias,
b) — Curriculum vitae pormenorizado, datado e assinado, pelo candi-

dato, do qual deve constar a identificação pessoal, habilitações literárias, 
experiência e formação profissional e quaisquer outras circunstâncias 
que possam influir no mérito do concorrente, ou constituir motivo de 
preferência legal, as quais serão tidas em consideração pelo júri quando 
devidamente comprovadas,

c) — Declaração ou documentação comprovativa das circunstâncias 
referidas na alínea d) do n.º 8 deste aviso,

d) — Fotocópia do bilhete de identidade.

10.1 — — Serão admitidos ao concurso os candidatos que, até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, reúnam os 
requisitos gerais e especiais de admissão.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei;

12 — Métodos de selecção:
a) — Prova oral de conhecimentos,
b) — Entrevista profissional de selecção.

13 — A prova oral de conhecimentos é de natureza teórica sendo 
graduada de 0 a 20 valores com a duração de trinta minutos visa ava-
liar o nível de conhecimentos dos candidatos para o desempenho das 
respectivas funções e versará sobre os seguintes temas:

Conhecimentos gerais:
Autarquias locais — Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 

Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro,
Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/93 — Carta Deontológica 

do Serviço Público,
Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 

de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Ja-
neiro,

Conhecimentos específicos:
Decreto -Lei n.º 16/93, de 23 de Janeiro, com as alterações e ratifi-

cações da Lei n.º 14/94, de 11 de Maio — regime geral dos arquivos e 
do património arquivistico;

Lei n.º 65/93, de 26 de Agosto — regula o acesso aos documentos 
da administração;

Decreto -Lei n.º 447/88, de 10 de Dezembro — regula a pré -arquivagem 
de documentação;

Portaria n.º 412/2001, de 17 de Abril — Regulamento Arquivístico 
para as Autarquias Locais;

ISAD(G) — Norma Geral Internacional de Descrição Arquivística;
ISAAR(CPF) — Norma Internacional para os Registos de Autoridade 

Arquivística Relativos a Instituições, Pessoas Singulares e Famílias;
Silva, Armando Malheiro da, Arquivística, Teoria e Prática de uma 

Ciência da Informação, Porto, Afrontamento, 1999.

14 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais e 
profissionais dos candidatos para o exercício da função, será graduada 
de 0 a 20 valores e terá a duração média de quinze minutos;

15 — Classificação final — adoptar -se -á a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores, e será obtida através da seguinte fórmula:

CF = 
POC + EPS

2

em que:
CF = classificação final,
POC = prova oral de conhecimentos,
EPS = entrevista profissional de selecção.

16 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova oral de conhe-
cimentos e da entrevista profissional de selecção bem como o sistema de 
classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
da acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada;

17 — A falta de comparência dos concorrentes à prova oral de conhecimen-
tos, ou à entrevista profissional de selecção, determina a sua exclusão;

18 — A relação de candidatos admitidos e excluídos, bem como o projecto 
de classificação final, serão publicitados respectivamente nos termos dos 
artigos n.º 33.º, 34.º, 38.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, adap-
tado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho;

19 — O júri dos concursos terá a seguinte composição:
Presidente — Eng. José Ramos Moreira — Vereador a tempo in-

teiro,
1.º Vogal Efectivo — Eng.º César Luís de Miranda Carvalho — Chefe 

de Divisão,
2.º Vogal Efectivo — Dr.a Maria Clara Baptista Beato Fevereiro 

(Directora em Regime de Substituição do Arquivo Distrital de Castelo 
Branco),

1.º Vogal Suplente — Vítor Manuel do Carmo Cavalheiro — Vereador 
a tempo inteiro,

2.º Vogal Suplente — Dr. Paulo Jorge Farinha Luís, Chefe de Di-
visão.

20 — Na sequência da consulta efectuada ao SigaMe, verificou — se 
a existência de pessoal em situação de mobilidade especial, pelo que 
foi desencadeado o processo de selecção previsto no artigo.34.º da Lei 
n.º53/2006, de 7 de Dezembro (P20082352), não tendo sido apresentadas 
quaisquer candidaturas.

21 — Em cumprimento com a alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciado escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação conforme despacho publicado no Diário da República 
n.º 77 2.ª série, de 31 de Março de 2000;

22 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — Poderão con-
correr pessoas com deficiência, cujo grau de incapacidade seja igual ou 
superior a 60 %, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro. 
No presente concurso o candidato portador de deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal, de acordo com o n.º 3, do artigo 3.º da citada legislação;

23 — Para cumprimento do estipulado nos n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º e 
no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto–Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata do documento 
comprovativo. Deverão ainda os mesmos candidatos mencionar no 
requerimento todos os elementos necessários ao processo de selecção, 
nomeadamente as suas capacidades de comunicação/expressão.

4 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Paulo Barata 
Farinha.

300406088 




